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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.754, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Coelho) 

 
Altera a redação do art. 4º da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998, 
e do art. 32, I, da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, para disciplinar o 
regime de escalação de trabalhadores portuários avulsos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2868/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º É assegurado aos trabalhadores portuários avulsos 

cadastrados e registrados no órgão gestor de mão de obra o direito 

de concorrer à escala diária compondo o quadro da equipe de 

trabalhadores portuários em igualdade de condições.” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 32 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ........................................................................................ 

I – administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador 

portuário e do trabalhador portuário avulso, assegurando que, 

enquanto houver trabalhadores portuários avulsos cadastrados, 

esses concorram em igualdade de condições com os registrados; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vem tentando modernizar seus portos e se tornar uma 

Nação mais competitiva no cenário mundial. As reformas se iniciaram com a Lei nº 

8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que dispôs sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações portuárias, e foram continuamente 

modificadas até o advento da Lei nº 12.815, de 2013. 

Esse conjunto de mudanças reflete que o sistema portuário é 

dinâmico e, portanto, em constante evolução. Parte do objetivo das reformas era o 

de disciplinar o trabalho no porto. Realmente as greves portuárias que paralisavam 

nossas exportações já nos fogem da memória. 

Contudo precisamos considerar que os trabalhadores portuários 

avulsos, em especial os cadastrados, foram colocados em rota de extinção. O porto 

de São Francisco do Sul, à guisa de exemplificação, fez apenas dois processos 

seletivos nos últimos anos, o primeiro em 2014 e o último em 2018. Parte do 

processo de cadastramento envolvia um treinamento de 60 (sessenta) dias em 

tempo integral, sem qualquer remuneração. 
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Os aprovados que lograram vencer a barreira acima exposta devem 

ficar à disposição e comprovar estar assiduamente no porto, esperando por 

oportunidades escassas de compor subsidiariamente equipes eventualmente 

desfalcadas. 

Temos portos mais modernos, mas não portos mais justos. A 

escassez de postos de trabalho, advinda da modernização das operações portuárias 

e da contratação de mão de obra por prazo indeterminado, provocou a queda da 

renda de trabalhadores e famílias das áreas adjacentes ao porto. 

A presente proposição cria a obrigação de que as equipes de 

trabalho sejam compostas de maneira equânime entre avulsos registrados e 

cadastrados. Com isso, pretendemos corrigir os problemas retromencionados. 

Entendemos que a melhoria da gestão dos portos não pode ser um 

fim em si mesma, vez que existem componentes sociais a serem considerados, e 

cabe ao Parlamento servir como caixa de ressonância para os dilemas que a 

necessária modernização dos portos provoca. Um deles é a justiça social. 

Diante do exposto, em vista da relevância da matéria, contamos com 

o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2019. 

Deputado RODRIGO COELHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre normas e condições gerais de 

proteção ao trabalho portuário, institui multas 

pela inobservância de seus preceitos, e dá 

outras providências. 

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.728-19, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a 

seguinte lei: 
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Art. 1º. Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus 

parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei 

nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser 

requisitada ao órgão gestor de mão-de-obra.  

Art. 2º. Para os fins previstos no art. 1º desta Lei:  

I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores 

devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos 

percentuais relativos a décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, encargos fiscais e previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da 

realização do serviço, para viabilizar o pagamento ao trabalhador portuário avulso;  

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração 

pelos serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, 

diretamente ao trabalhador portuário avulso.  

§ 1º O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no prazo 

de quarenta e oito horas após o término do serviço.  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, o órgão gestor de mão-de-obra depositará 

as parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, separada e respectivamente, em 

contas individuais vinculadas, a serem abertas e movimentadas às suas expensas, 

especialmente para este fim, em instituição bancária de sua livre escolha, sobre as quais 

deverão incidir rendimentos mensais com base nos parâmetros fixados para atualização dos 

saldos dos depósitos de poupança.  

§ 3º Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão efetuados no dia 2 do 

mês seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o prazo para o primeiro dia útil 

subsequente se o vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário.  

§ 4º O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente 

responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e 

demais obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem.  

§ 5º Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção 

coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores 

portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários.  

§ 6º A liberação das parcelas referentes à décimo terceiro salário e férias, 

depositadas nas contas individuais vinculadas, e o recolhimento do FGTS e dos encargos 

fiscais e previdenciários serão efetuados conforme regulamentação do Poder Executivo.  

 

Art. 3º. O órgão gestor de mão-de-obra manterá o registro do trabalhador 

portuário avulso que:  

I - for cedido ao operador portuário para trabalhar em caráter permanente;  

II - constituir ou se associar a cooperativa formada para se estabelecer como 

operador portuário, na forma do art. 17 da Lei nº 8.630, de 1993.  

§ 1º Enquanto durar a cessão ou a associação de que tratam os incisos I e II deste 

artigo, o trabalhador deixará de concorrer à escala como avulso.  

§ 2º É vedado ao órgão gestor de mão-de-obra ceder trabalhador portuário avulso 

cadastrado a operador portuário, em caráter permanente.  

 

Art. 4º. É assegurado ao trabalhador portuário avulso cadastrado no órgão gestor 

de mão-de-obra o direito de concorrer à escala diária complementando a equipe de trabalho 

do quadro dos registrados.  
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Art. 5º. A escalação do trabalhador portuário avulso, em sistema de rodízio, será 

feita pelo órgão gestor de mão-de-obra.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta 

pela União de portos e instalações portuárias e 

sobre as atividades desempenhadas pelos 

operadores portuários; altera as Leis nºs 5.025, 

de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho 

de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 

9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 

24 de julho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, 

de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de 

dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nºs 

11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 

de setembro de 2007; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO TRABALHO PORTUÁRIO 

 

Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado um 

órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:  

I - administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário e do 

trabalhador portuário avulso;  

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 

trabalhador portuário avulso;  

III - treinar e habilitar profissionalmente o trabalhador portuário, inscrevendo-o no 

cadastro;  

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso;  

V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao 

registro do trabalhador portuário avulso;  

VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e  

VII - arrecadar e repassar aos beneficiários os valores devidos pelos operadores 

portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes 

encargos fiscais, sociais e previdenciários.  

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de 

trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, o disposto no instrumento precederá o 

órgão gestor e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.  

Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso:  

I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes 

penalidades:  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 

 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 

organizado.  

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de 

mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam 

sob a jurisdição de uma autoridade portuária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 

3/7/2006) 

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 

destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por 

operadores portuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 

operação portuária na área do porto organizado;  

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, 

edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso 

aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de 

evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na 

Seção II do Capítulo VI desta Lei.  

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de 

passageiros ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou 

provenientes de transporte aquaviário. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 

3/7/2006) 

VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, utilizada, 

exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou provenientes da 

navegação interior; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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